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DECLARACAO DE COMPENSA(}AO. IRPJ.  SALDO NEGATIVO.
DIREITO CREDITORIO NAO RECONHECIDO. COMPROVAGAO
INSUFICIENTE.

N&o apresentacdo de prova inequivoca habil e idénea tendente a comprovar a
existéncia e validade de indébito tributario derivado de saldo negativo de IRPJ,
acarreta a negativa de reconhecimento do direito creditério e, por
consequéncia, a nao-homologacdo da compensacdo declarada em face da
impossibilidade da autoridade administrativa aferir a liquidez e certeza do
pretenso crédito.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva- Presidente.

(documento assinado digitalmente)
Rafael Zedral- Relator

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.

Relatorio

Julgamento.

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo da delegacia da Receita Federal de

Da Declaracao de Compensacao
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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. IRPJ. SALDO NEGATIVO. DIREITO CREDITÓRIO NÃO RECONHECIDO. COMPROVAÇÃO INSUFICIENTE.
 Não apresentação de prova inequívoca hábil e idônea tendente a comprovar a existência e validade de indébito tributário derivado de saldo negativo de IRPJ, acarreta a negativa de reconhecimento do direito creditório e, por consequência, a não-homologação da compensação declarada em face da impossibilidade da autoridade administrativa aferir a liquidez e certeza do pretenso crédito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva- Presidente.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Zedral- Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão da delegacia da Receita Federal de Julgamento.
Da Declaração de Compensação
Trata-se de processo referente ao PER/DCOMP eletrônico no qual se indicou como origem do crédito, o saldo negativo de IRPJ  do ano-calendário  2009  no valor de R$ 93.776,22.

Da Análise do PER/DCOMP
Por meio do Despacho Decisório eletrônico de e-fls. 55, a unidade da RFB reconheceu apenas parcialmente o crédito indicado na DCOMP, no valor de R$ 5.910,55. 
A Unidade de origem da RFB não confirmou o montante informado a título de pagamento de IR no exterior validou e confirmou apenas parcialmente as informações de retenção na fonte:

O relatório de e-fls. 58 detalha o resultado da análise as parcelas de retenção e IR pago no exterior declarados em DCOMP.
Quanto à parcela de IR pago no exteior, a RFB justificou a glosa pelo fato da contribuinte não ter apurado imposto devido no período:

As retenções na fonte de IR foram validadas parcialmente: 


Cientificada a contribuinte acerca do respectivo Despacho Decisório apresentou  Manifestação de Inconformidade, onde, em breve síntese, que: 
Conforme exposto, a fiscalização glosou o crédito da contribuinte, decorrente de pagamento de imposto de renda no exterior, no valor de R$ 74.065,72, em razão de a empresa não ter apurado imposto devido no período. Contudo, tal fato é irrelevante, uma vez que a legislação em vigor não veda o aproveitamento de saldo negativo de IRPJ decorrente de imposto pago no exterior na hipótese de não haver imposto a pagar no Brasil e, tampouco, veda a compensação deste saldo com eventual imposto a pagar apurado nos períodos subsequentes, justamente o que foi feito no caso em comento.
Com efeito, a compensação do imposto pago no exterior com o imposto devido no Brasil está prevista no artigo 15 da Lei nº 9.430/96 c/c o artigo 26 da Lei nº 9.249/95.
Tais normas foram consolidadas no artigo 395 do RIR/99. 
Todos os dispositivos supracitados estabelecem a possibilidade de compensação do imposto a ser pago no Brasil com o valor recolhido a título de imposto no exterior, dentro do mesmo ano-calendário. Todavia, não há qualquer vedação acerca da possibilidade de compensação com o montante devido em ano-calendário subsequente. Ao contrário, o § 15 do artigo 14 da IN SRF nº 213/2002 prevê expressamente tal possibilidade.
Nos termos do artigo 25 da Lei nº 9.249/95, serão computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas ''os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior". Logo, se após a apuração, considerando todos os rendimentos auferidos pela empresa no exterior, ficar caracterizado a inexistência de saldo de imposto a pagar, todo e qualquer valor recolhido ou retido integrará a composição de saldo negativo, podendo ser objeto de restituição ou compensação, conforme autorizado pelo artigo 6º da Lei nº 9.430/96.
Evidente que, se na consolidação final de todos os rendimentos da contribuinte no ano-calendário de 2009, com as adições e exclusões permitidas por lei, não houver lucro tributável apurado pelo imposto de renda, qualquer valor pago a título de tributação sobre a renda, no Brasil ou no exterior, deve integrar o saldo negativo, a ser utilizado para fins de compensação ou restituição, nos moldes do artigo 6º, § 1º, inciso II, da Lei nº 9.430/96.
Ressalta-se que a 1ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -CARF já se pronunciou nesse sentido, conforme decisão às fls. 08/09. 

Em sessão de 27 de fevereiro de 2019 (e-fls.178) a DRJ  julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade do contribuinte.
Inicialmente, o relator observou o fato de que a recorrente não contestou   a glosa de retenção de IRRF.
Quanto ao IR pago no exterior,  o relator observou que a contribuinte apurou um prejuízo fiscal (linha 78 da Ficha 09A da DIPJ 2010), resultando na inexistência de qualquer valor a título de imposto de renda ou adicional (linhas 01 e 02 da Ficha 12A). Destacou que o imposto pago no exterior pode ser utilizado para compensar o IRPJ e a CSLL relativos aos rendimentos no exterior, no período ou em períodos subsequentes, mas jamais ser passível de restituição ou compensação com outros tributos.
Diante da sistemática prevista na legislação supracitada, o relator enfatizou que o imposto pago no exterior que exceder o imposto de renda ou adicional no Brasil sobre os rendimentos no exterior não pode ser utilizado para compor o saldo negativo do período. No entanto, salientou que esse eventual saldo de imposto pago no exterior poderá ser utilizado para compensação da CSLL (conforme o artigo 15 da IN SRF nº 243/2002) e do IRPJ de períodos posteriores (de acordo com os artigos 14, §§ 15 e 18, da IN SRF nº 243/2002).
Concluindo ao final:
�No caso em tela, a totalidade do imposto pago no exterior (no montante de R$ 74.065,72) superou o imposto de renda / adicional (igual a zero) e, portanto, não pode ser utilizado para compor o saldo negativo do período.�.

Ciente da decisão de primeira instância em 17/04/2019 (e-fls. 189), o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário por via postal em 17/05/2019 (vide carimbo dos Correios de e-fls.1937), no qual apresenta um texto que reproduz os mesmos argumentos da manifestação de inconformidade.
É o relatório.
 Conselheiro Rafael Zedral - Relator
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017. Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
DO MÉRITO
Quanto ao Recurso Voluntário, observo que ele não apresenta argumentos específicos e pertinentes contra a decisão da DRJ, limitando-se reproduzir o mesmo texto da Manifestação de Inconformidade. 
O Recurso Voluntário deve contestar os fundamentos da decisão recorrida, conforme o artigo 56  do Decreto 70.235/1972, que prevê o cabimento do Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância. Portanto, não cabe ao recurso atacar o ato administrativo que não homologou as compensações, mas sim o Acórdão da DRJ que manteve esse ato.
Além disso, destaco que os argumentos apresentados pela recorrente já foram devidamente examinados e refutados pela DRJ, não existindo nenhuma ilegalidade ou questão de interesse público que motive a alteração da decisão de primeira instância. 
Observo que a recorrente não contestou na manifestação de inconformidade a glosa de R$ 13.799,95 referente á retenção declarada como que realizada pela fonte pagadora CNPJ  03.018.137/0001-61. O relator atentou-se à este fato e considerou o despacho decisório definitivo neste ponto. Em Recurso  Voluntário, a recorrente não contesta este ponto do Acórdão recorrido.
O relator tratou da questão da repercussão da apuração do IRPJ no aproveitamento do IR pago no exterior, mencionando dispositivos da lei 9430/1996, 9.249/1995 e Instrução Normativa 243/2002.
Cumpre observar que a recorrente insiste em grande parte de seus dois recursos na tese de que o IR pago no exterior pode ser compensado nos exercícios posteriores na hipótese de não haver IR devido no exercício de competência do rendimento, mas sem qualquer limitação imposta no caso de abatimento no próprio período de apuração, conforme se lê no parágrafo 18 do Recurso Voluntário, que é uma cópia do parágrafo 17 da Manifestação de Inconformidade:
�18. Pois bem. Conforme se verifica, todos os dispositivos acima transcritos estabelecem a possibilidade de compensação do imposto a ser pago no Brasil com o valor recolhido a título de imposto no exterior, dentro do mesmo ano calendário. Todavia, não há qualquer vedação acerca da possibilidade de compensação com o montante devido em ano calendário subsequente.�
Trata-se de um argumento sem qualquer amparo legal.
Nos períodos subsequentes, é possível o abatimento do imposto de renda pago no exterior, no primeiro período de apuração que atenda as condições as condições estabelecidas pela legislação , ou seja, em que haja apuração de IR devido.
Esta questão foi objeto de análise pela COSIT/RFB na Solução de Consulta nº 18 de 18 de março de 2021
Assunto: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA � IRPJ RECEITAS DE PRESTAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. COMPENSAÇÃO.
O imposto sobre a renda efetivamente pago no exterior, sobre receitas decorrentes da prestação de serviços efetuada diretamente, computadas no lucro real, poderá ser compensado com o imposto apurado no País sobre as mesmas receitas. 
O valor compensável será o menor entre os seguintes: a) imposto pago no exterior, relativo às receitas computadas na apuração do lucro real; b) diferença positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusão das referidas receitas. 
O imposto pago é compensável a partir da apuração do lucro real correspondente ao balanço levantado em 31 de dezembro do ano-calendário referente às respectivas receitas. Caso não seja possível a compensação, por inexistência de lucro real, o direito poderá ser exercido nos períodos de apuração subsequentes, conforme sejam trimestrais ou anuais. 
Presentes as condições exigidas, não é cabível a postergação da compensação. O procedimento de compensação deve ser realizado no primeiro período de apuração em que se reunirem as condições para tal, até que se esgotem os valores compensáveis. Não cabe a compensação do imposto antes de seu pagamento, em relação a receitas auferidas diretamente pela pessoa jurídica domiciliada no País.
Dispositivos Legais: Lei nº9.249, de 1995, arts. 25 a 27; Lei nº9.430, de 1997, art. 15; Decreto nº9.580, de 2018, arts. 446 e 465; IN SRF nº213, de 2002, arts. 1º, 9º, 13 e 14.

 Ademais, a recorrente não esclarece se o caso em análise se refere ao IR pago no exterior relativo aos anos anteriores a 2009 e não apresenta qualquer informação sobre esse suposto imposto de renda pago no exterior.
Diante do exposto, tendo em vista que o recorrente apenas reproduz as alegações de defesa já apresentadas e analisadas na instância administrativa anterior, e concordando com os fundamentos do voto do Relator, adoto-o como razão de decidir, nos termos do parágrafo 3º do artigo57, Anexo II, do RICARF, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017. 
Assim, transcrevo a seguir os trechos mais relevantes do Acórdão impugnado, in verbis:
Sobre a compensação do imposto pago no exterior pelas controladas com os tributos apurados no Brasil pela controladora, há que se observar o disposto no artigo 15 da Lei n° 9.430/96 c/c o artigo 26 da Lei n° 9.249/95, e nos artigos 14 e 15 da IN SRF n° 243/2002, in verbis:
 (Lei n° 9.430/96)
"Art. 15. A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que auferir, de fonte no exterior, receita decorrente da prestação de serviços efetuada diretamente poderá compensar o imposto pago no país de domicílio da pessoa física ou jurídica contratante, observado o disposto no art. 26 da Lei n"9.249, de 26 de dezembro de 1995".
 (Lei n° 9.249/95)
"Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capitai'.
 (IN SRF n° 243/2002)
"Compensação do imposto pago no exterior com o imposto de renda devido no Brasil
Art. 14. O imposto de renda pago no país de domicílio da filial, sucursal, controlada ou coligada e o pago relativamente a rendimentos e ganhos de capital, poderão ser compensados com o que for devido no Brasil.
(...)
§ 4° A compensação do imposto será efetuada, de forma individualizada, por controlada, coligada, filial ou sucursal, vedada a consolidação dos valores de impostos correspondentes a diversas controladas, coligadas, filiais ou sucursais.
(...)
§ 9° O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, não poderá exceder o montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor dos lucros, rendimentos e ganhos de capital incluídos na apuração do lucro real.
§10. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica, no Brasil, deverá calcular o valor:
- do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial, sucursal, controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real;
- do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes e após a inclusão dos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior.
§11. Efetuados os cálculos na forma do § 10, o tributo pago no exterior, passível de compensação, não poderá exceder o valor determinado segundo o disposto em seu inciso I, nem à diferença positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusão dos referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital, referidos em seu inciso II.
(...)
§ 15. O tributo pago sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, que não puder ser compensado em virtude de a pessoa jurídica, no Brasil, no respectivo ano-calendário, não ter apurado lucro real positivo, poderá ser compensado com o que for devido nos anos-calendário subseqüentes.
§16. Para efeito do disposto no § 15, a pessoa jurídica deverá calcular o montante do imposto a compensar em anos-calendário subseqüentes e controlar o seu valor na Parte B do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur).
§ 17. O cálculo referido no § 16 será efetuado mediante a multiplicação dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital computados no lucro real, considerados individualizadamente por filial, sucursal, coligada ou controlada, pela alíquota de quinze por cento, se o valor computado não exceder o limite de isenção do adicional, ou pela alíquota de vinte e cinco por cento, se exceder.
§ 18. Na hipótese de lucro real positivo, mas, em valor inferior ao total dos lucros, rendimentos e ganhos de capital nele computados, o tributo passível de compensação será determinado de conformidade com o disposto no § 17, tendo por base a diferença entre aquele total e o lucro real correspondente.
§ 19. Caso o tributo pago no exterior seja inferior ao valor determinado na forma dos §§ 17 e 18, somente o valor pago poderá ser compensado. (...).
Compensação com a CSLL devida no Brasil
Art. 15. O saldo do tributo pago no exterior, que exceder o valor compensável com o imposto de renda e adicional devidos no Brasil, poderá ser compensado com a CSLL devida em virtude da adição, à sua base de cálculo, dos lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior, até o valor devido em decorrência dessa adição".
Ao contrário do que entende a contribuinte, há limites para a compensação do imposto pago no exterior.
Conforme as normas acima transcritas, a compensação do imposto pago no exterior incidente sobre determinado rendimento está limitada ao valor do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre esses mesmos rendimentos (artigo 26 da Lei n° 9.249/95). Ou seja, o valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, não poderá exceder o montante do imposto de renda devido no Brasil, sobre o valor dos rendimentos no exterior incluídos na apuração do lucro real (artigo 14, § 9o, da IN SRF n° 243/2002).
Para calcular esse limite, o contribuinte deve, nos termos dos §§ 10 e 11 do artigo 14 da IN SRF n° 243/2002 (grifei):
Deverá calcular o valor:
"I - do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial, sucursal, controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real;
II - do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes e após a inclusão dos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior".
(2) Efetuados esses cálculos, "o tributo pago no exterior, passível de compensação, não poderá exceder o valor determinado segundo o disposto em seu inciso I, nem à diferença positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusão dos referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital, referidos em seu inciso IP'.
Analisando a DIPJ/2010, verifica-se que a contribuinte apurou prejuízo fiscal (linha 78 da Ficha 09A) e, consequentemente, nenhum valor a título de imposto de renda / adicional (linhas 01 e 02 da Ficha 12A).
O imposto pago no exterior pode ser utilizado para compensar o IRPJ e a CSLL relativos aos rendimentos no exterior, no período ou em períodos subsequentes, mas jamais ser passível de restituição / compensação com outros tributos.
Diante da sistemática prevista na legislação supracitada, o imposto pago no exterior que exceder o imposto de renda / adicional, no Brasil, sobre os rendimentos no exterior não pode ser utilizado para compor o saldo negativo do período. No entanto, esse eventual saldo de imposto pago no exterior poderá ser utilizado para compensação da CSLL (artigo 15 da IN SRF n° 243/2002) e do IRPJ de períodos posteriores (artigo 14, §§ 15 e 18, da IN SRF n° 243/2002).
No caso em tela, a totalidade do imposto pago no exterior (no montante de R$ 74.065,72) superou o imposto de renda / adicional (igual a zero) e, portanto, não pode ser utilizado para compor o saldo negativo do período.�

DISPOSITIVO
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Rafael Zedral � relator. 
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Trata-se de processo referente ao PER/DCOMP eletrénico no qual se indicou como
origem do crédito, o saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2009 no valor de R$ 93.776,22.

Da Analise do PER/DCOMP

Por meio do Despacho Decisorio eletrdnico de e-fls. 55, a unidade da RFB reconheceu
apenas parcialmente o crédito indicado na DCOMP, no valor de R$ 5.910,55.

A Unidade de origem da RFB ndo confirmou o montante informado a titulo de
pagamento de IR no exterior validou e confirmou apenas parcialmente as informacfes de retencdo na
fonte:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagies prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composigie do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagio do imposto devido & @ apuragdo do saldo negative, verficou-se:

PARCELAS DE COMPOSICADQ DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 74.065,72 19.710,50 0,00 0,00 0,00 0,00 93.776,22
CONFIRMADAS 0,00 5.910,55 0,00 0,00 0,00 0,00 5.910,55

Valor ariginal do saldo negativo informado ne PER/DCOMP com demonstrative de orédito: P 93.776,22  valer na DIP): R$ 93.776,22
Somatbrio das parcelas de composicdo oo crédito na DIP): R$ 93.776,22

IRP] devido: R$ 0,00

Valor do saldo negativa dispenivel= (Parcelas confirmadas limitade ao somatdrio das parcelas na DIPI) - (IRP] dewido) limitado ao menor valar
entre saldo negativo DIF] e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negative, o valor serd zero.

Valor do salde negativo disponivel: R§ 5.910,.55

Informagies complementares da andlise do crédito estio disponiveis na pagina intemet da Receita Federal, e integram este despacho.

O relatdrio de e-fls. 58 detalha o resultado da analise as parcelas de retencéo e IR
pago no exterior declarados em DCOMP.

Quanto a parcela de IR pago no exteior, a RFB justificou a glosa pelo fato da
contribuinte ndo ter apurado imposto devido no periodo:

Analise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Pago no Exterior

Valor WValor Confirmado Valor Nao Justificativa
PER/DCOMP Confirmado
74.065,72 0,00 74.065,72|Empresa ndo apurou imposto devido no periado

As retencdes na fonte de IR foram validadas parcialmente:
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Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas

CNFJ da Fonte Codigo de | valor Confirmado
Pagadora Receita
00.360.305/0001-04 5928 4.8582,95
01.007.221/0001-54 1708 709,44
04.216.780/0001-62 1708 318,16
Total 5.910,55
Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas
CNFJ da Fonte Codigo de Valor Valor Confirmado Valor Ndo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
03.018.137/0001-61 3426 13,799,595 0,00 13.799,95| Retencdo na fonte ndc comprovada
Total 13.799,95 0,00 13.799,95

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 5.910,55

Cientificada a contribuinte acerca do respectivo Despacho Decisorio apresentou
Manifestacdo de Inconformidade, onde, em breve sintese, que:

Conforme exposto, a fiscalizacdo glosou o crédito da contribuinte, decorrente de
pagamento de imposto de renda no exterior, no valor de R$ 74.065,72, em razdo de a empresa
ndo ter apurado imposto devido no periodo. Contudo, tal fato € irrelevante, uma vez que a
legislagdo em vigor ndo veda o aproveitamento de saldo negativo de IRPJ decorrente de imposto
pago no exterior na hipdtese de ndo haver imposto a pagar no Brasil e, tampouco, veda a
compensacdo deste saldo com eventual imposto a pagar apurado nos periodos subsequentes,
justamente o que foi feito no caso em comento.

Com efeito, a compensacdo do imposto pago no exterior com o imposto devido no
Brasil esta prevista no artigo 15 da Lei n® 9.430/96 c/c o artigo 26 da Lei n® 9.249/95.

Tais normas foram consolidadas no artigo 395 do RIR/99.

Todos os dispositivos supracitados estabelecem a possibilidade de compensagéo
do imposto a ser pago no Brasil com o valor recolhido a titulo de imposto no exterior, dentro do
mesmo ano-calendario. Todavia, ndo ha qualquer vedacdo acerca da possibilidade de
compensacdo com o montante devido em ano-calendario subsequente. Ao contrario, 0 § 15 do
artigo 14 da IN SRF n° 213/2002 prevé expressamente tal possibilidade.

Nos termos do artigo 25 da Lei n° 9.249/95, serdo computados na determinacédo do
lucro real das pessoas juridicas "os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no
exterior". Logo, se ap6s a apuracao, considerando todos os rendimentos auferidos pela empresa
no exterior, ficar caracterizado a inexisténcia de saldo de imposto a pagar, todo e qualquer valor
recolhido ou retido integrara a composicao de saldo negativo, podendo ser objeto de restituicao
ou compensacgéo, conforme autorizado pelo artigo 6° da Lei n° 9.430/96.

Evidente que, se na consolidacdo final de todos os rendimentos da contribuinte no
ano-calendario de 2009, com as adi¢fes e exclusdes permitidas por lei, ndo houver lucro
tributavel apurado pelo imposto de renda, qualquer valor pago a titulo de tributacdo sobre a
renda, no Brasil ou no exterior, deve integrar o saldo negativo, a ser utilizado para fins de
compensacao ou restituicdo, nos moldes do artigo 6°, 8 1°, inciso 1, da Lei n® 9.430/96.
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Ressalta-se que a 1% Se¢do do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
CAREF ja se pronunciou nesse sentido, conforme decisdo as fls. 08/09.

Em sessdo de 27 de fevereiro de 2019 (e-fls.178) a DRJ julgou improcedente a
Manifestacdo de Inconformidade do contribuinte.

Inicialmente, o relator observou o fato de que a recorrente ndo contestou a glosa
de retencdo de IRRF.

Quanto ao IR pago no exterior, o relator observou que a contribuinte apurou um
prejuizo fiscal (linha 78 da Ficha 09A da DIPJ 2010), resultando na inexisténcia de qualquer
valor a titulo de imposto de renda ou adicional (linhas 01 e 02 da Ficha 12A). Destacou que 0
imposto pago no exterior pode ser utilizado para compensar o IRPJ e a CSLL relativos aos
rendimentos no exterior, no periodo ou em periodos subsequentes, mas jamais ser passivel de
restituicdo ou compensagao com outros tributos.

Diante da sistematica prevista na legislacdo supracitada, o relator enfatizou que o
imposto pago no exterior que exceder o imposto de renda ou adicional no Brasil sobre os
rendimentos no exterior ndao pode ser utilizado para compor o saldo negativo do periodo. No
entanto, salientou que esse eventual saldo de imposto pago no exterior podera ser utilizado para
compensacao da CSLL (conforme o artigo 15 da IN SRF n° 243/2002) e do IRPJ de periodos
posteriores (de acordo com os artigos 14, §8 15 e 18, da IN SRF n° 243/2002).

Concluindo ao final:
“No caso em tela, a totalidade do imposto pago no exterior (no montante de R$

74.065,72) superou o imposto de renda / adicional (igual a zero) e, portanto, ndo pode
ser utilizado para compor o saldo negativo do periodo.”.

Ciente da decisdo de primeira instdncia em 17/04/2019 (e-fls. 189), o ora
Recorrente apresenta Recurso Voluntario por via postal em 17/05/2019 (vide carimbo dos
Correios de e-fls.1937), no qual apresenta um texto que reproduz 0s mesmos argumentos da
manifestacdo de inconformidade.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Rafael Zedral - Relator
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
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CARF), com redagdo dada pela Portaria MF n° 329/2017. Demais disso, observo que o recurso é
tempestivo e atende 0s outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheco.

DO MERITO

Quanto ao Recurso Voluntario, observo que ele ndo apresenta argumentos
especificos e pertinentes contra a decisdo da DRJ, limitando-se reproduzir o mesmo texto da
Manifestacao de Inconformidade.

O Recurso Voluntario deve contestar os fundamentos da decisdo recorrida,
conforme o artigo 56" do Decreto 70.235/1972, que prevé o cabimento do Recurso Voluntério
contra decisdo de primeira instancia. Portanto, ndo cabe ao recurso atacar o ato administrativo
que ndo homologou as compensagdes, mas sim o0 Acorddo da DRJ que manteve esse ato.

Além disso, destaco que os argumentos apresentados pela recorrente ja foram
devidamente examinados e refutados pela DRJ, ndo existindo nenhuma ilegalidade ou questdo de
interesse publico que motive a alteracdo da deciséo de primeira instancia.

Observo que a recorrente ndo contestou na manifestagdo de inconformidade a
glosa de R$ 13.799,95 referente a retengdo declarada como que realizada pela fonte pagadora
CNPJ 03.018.137/0001-61. O relator atentou-se a este fato e considerou o despacho decisorio
definitivo neste ponto. Em Recurso Voluntario, a recorrente ndo contesta este ponto do Acordao
recorrido.

O relator tratou da questdo da repercussdo da apuracdo do IRPJ no aproveitamento
do IR pago no exterior, mencionando dispositivos da lei 9430/1996, 9.249/1995 e Instrucdo
Normativa 243/2002.

Cumpre observar que a recorrente insiste em grande parte de seus dois recursos na
tese de que o IR pago no exterior pode ser compensado nos exercicios posteriores na hipotese de
ndo haver IR devido no exercicio de competéncia do rendimento, mas sem qualquer limitacéo
imposta no caso de abatimento no proprio periodo de apuragdo, conforme se Ié no paragrafo 18
do Recurso Voluntario, que é uma cdpia do paragrafo 17 da Manifestacdo de Inconformidade:

“18. Pois bem. Conforme se verifica, todos os dispositivos acima transcritos
estabelecem a possibilidade de compensacdo do imposto a ser pago no Brasil com o
valor recolhido a titulo de imposto no exterior, dentro do mesmo ano calendério.
Todavia, ndo ha qualquer vedagdo acerca da possibilidade de compensacdo com o
montante devido em ano calendario subsequente.”

Trata-se de um argumento sem qualquer amparo legal.

Nos periodos subsequentes, é possivel o abatimento do imposto de renda pago no
exterior, no primeiro periodo de apuracdo que atenda as condicdes as condicdes estabelecidas
pela legislacéo , ou seja, em que haja apuragédo de IR devido.

1 Art. 56. Cabe recurso voluntario, com efeito suspensivo, de decisdo de primeira instancia, dentro de trinta dias
contados da ciéncia. (Vide Lei n® 9.430, de 1996)
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Esta questdo foi objeto de andlise pela COSIT/RFB na Solucdo de Consulta n® 18
de 18 de marco de 2021

Assunto: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA — IRPJ
RECEITAS DE PRESTACAO DIRETA DE SERVICOS. IMPOSTO PAGO NO
EXTERIOR. COMPENSACAO.

O imposto sobre a renda efetivamente pago no exterior, sobre receitas
decorrentes da prestacdo de servicos efetuada diretamente, computadas no lucro real,
podera ser compensado com o imposto apurado no Pais sobre as mesmas receitas.

O valor compensavel serd 0 menor entre 0s seguintes: a) imposto pago no exterior,
relativo as receitas computadas na apuracdo do lucro real; b) diferenca positiva entre
os valores calculados sobre o lucro real com e sem a incluséo das referidas receitas.

O imposto pago é compensavel a partir da apuracdo do lucro real correspondente ao
balanco levantado em 31 de dezembro do ano-calendéario referente as respectivas
receitas. Caso ndo seja possivel a compensagdo, por inexisténcia de lucro real, o
direito podera ser exercido nos periodos de apuracdo subsequentes, conforme sejam
trimestrais ou anuais.

Presentes as condicOes exigidas, ndo é cabivel a postergacdo da compensacdo. O
procedimento de compensacao deve ser realizado no primeiro periodo de apuracao
em que se reunirem as condi¢bes para tal, até que se esgotem os valores
compensaveis. Ndo cabe a compensacdo do imposto antes de seu pagamento, em
relagdo a receitas auferidas diretamente pela pessoa juridica domiciliada no Pais.

Dispositivos Legais: Lei n29.249, de 1995, arts. 25 a 27; Lei n29.430, de 1997, art. 15;
Decreto n29.580, de 2018, arts. 446 e 465; IN SRF n213, de 2002, arts. 1¢, 99, 13 e 14.

Ademais, a recorrente ndo esclarece se o caso em analise se refere ao IR pago no
exterior relativo aos anos anteriores a 2009 e ndo apresenta qualquer informacdo sobre esse
suposto imposto de renda pago no exterior.

Diante do exposto, tendo em vista que 0 recorrente apenas reproduz as alegacoes
de defesa ja apresentadas e analisadas na instancia administrativa anterior, e concordando com 0s
fundamentos do voto do Relator, adoto-o como razdo de decidir, nos termos do paragrafo 3° do
artigo57%, Anexo 11, do RICARF, com a redacéo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017.

2 Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:

I - verificacdo do quorum regimental;

IT - deliberagdo sobre matéria de expediente; e

Il - relatério, debate e votacdo dos recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado,
previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento correspondente, em meio eletrénico.

8 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1° a
ementa, o relatério e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fara constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira instancia, se o relator
registrar que as partes ndo apresentaram novas razdes de defesa perante a segunda instdncia e propuser a
confirmacdo e adocdo da decisdo recorrida. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017) (grifei)
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Assim, transcrevo a seguir os trechos mais relevantes do Acérddo impugnado, in
verbis:

Sobre a compensacdo do imposto pago no exterior pelas controladas com os
tributos apurados no Brasil pela controladora, ha que se observar o disposto no artigo
15 da Lei n° 9.430/96 c/c o artigo 26 da Lei n°® 9.249/95, e nos artigos 14 e 15 da IN
SRF n° 243/2002, in verbis:

(Lei n® 9.430/96)

"Art. 15. A pessoa juridica domiciliada no Brasil que auferir, de fonte no
exterior, receita decorrente da prestagdo de servicos efetuada diretamente
poderd compensar 0 imposto pago no pais de domicilio da pessoa fisica ou
juridica contratante, observado o disposto no art. 26 da Lei n"9.249, de 26 de
dezembro de 1995".

(Lei n° 9.249/95)

"Art. 26. A pessoa juridica poderd compensar o imposto de renda
incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital
computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil,
sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capitai'.

(IN SRF n° 243/2002)

"Compensacdo do imposto pago no exterior com o imposto de renda devido no
Brasil

Art. 14. O imposto de renda pago no pais de domicilio da filial, sucursal,
controlada ou coligada e o pago relativamente a rendimentos e ganhos de
capital, poderdo ser compensados com o que for devido no Brasil.

(.)

8 4° A compensacao do imposto sera efetuada, de forma individualizada,
por controlada, coligada, filial ou sucursal, vedada a consolidagdo dos valores
de impostos correspondentes a diversas controladas, coligadas, filiais ou
sucursais.

(.)

8 9° O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, ndo podera
exceder o montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o
valor dos lucros, rendimentos e ganhos de capital incluidos na apuracdo do
lucro real.

810. Para efeito do disposto no paragrafo anterior, a pessoa juridica, no
Brasil, devera calcular o valor:

- do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial,
sucursal, controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de capital que
houverem sido computados na determinacéo do lucro real;

- do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes e apds
a inclusdo dos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior.

811. Efetuados os calculos na forma do § 10, o tributo pago no exterior,
passivel de compensacdo, ndo podera exceder o valor determinado segundo o



FI. 8 do Ac6rdédo n.° 1002-003.118 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.907932/2014-84

disposto em seu inciso I, nem a diferenca positiva entre os valores calculados
sobre o lucro real com e sem a inclusdo dos referidos lucros, rendimentos e
ganhos de capital, referidos em seu inciso II.

(.)

8 15. O tributo pago sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital
auferidos no exterior, que ndo puder ser compensado em virtude de a pessoa
juridica, no Brasil, no respectivo ano-calendario, ndo ter apurado lucro real
positivo, podera ser compensado com o que for devido nos anos-calendario
subsequentes.

§16. Para efeito do disposto no § 15, a pessoa juridica devera calcular o
montante do imposto a compensar em anos-calendario subseqiientes e
controlar o seu valor na Parte B do Livro de Apuracao do Lucro Real (Lalur).

§ 17. O calculo referido no 8§ 16 serd efetuado mediante a multiplicacdo
dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital computados no lucro real,
considerados individualizadamente por filial, sucursal, coligada ou controlada,
pela aliquota de quinze por cento, se o valor computado ndo exceder o limite de
isen¢do do adicional, ou pela aliquota de vinte e cinco por cento, se exceder.

§ 18. Na hipdtese de lucro real positivo, mas, em valor inferior ao total
dos lucros, rendimentos e ganhos de capital nele computados, o tributo passivel
de compensagdo sera determinado de conformidade com o disposto no § 17,
tendo por base a diferenca entre aguele total e o lucro real correspondente.

8 19. Caso o tributo pago no exterior seja inferior ao valor determinado
na forma dos 88 17 e 18, somente o valor pago podera ser compensado. (...).

Compensacao com a CSLL devida no Brasil

Art. 15. O saldo do tributo pago no exterior, que exceder o valor
compensavel com o imposto de renda e adicional devidos no Brasil, podera ser
compensado com a CSLL devida em virtude da adicdo, & sua base de calculo,
dos lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior, até o valor
devido em decorréncia dessa adicao".

Ao contrario do que entende a contribuinte, hd limites para a compensacdo do imposto
pago no exterior.

Conforme as normas acima transcritas, a compensacdo do imposto pago no exterior
incidente sobre determinado rendimento esta limitada ao valor do imposto de renda incidente, no
Brasil, sobre esses mesmos rendimentos (artigo 26 da Lei n°® 9.249/95). Ou seja, o valor do tributo
pago no exterior, a ser compensado, ndo podera exceder 0 montante do imposto de renda devido
no Brasil, sobre o valor dos rendimentos no exterior incluidos na apuracdo do lucro real (artigo
14, § 9° da IN SRF n° 243/2002).

Para calcular esse limite, o contribuinte deve, nos termos dos 8§88 10 e 11 do artigo 14 da IN
SRF n° 243/2002 (grifei):

(1) Devera calcular o valor:

"l - do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial,
sucursal, controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de capital que
houverem sido computados na determinacao do lucro real;
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Il - do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes e apos a
inclusdo dos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior".

(2) Efetuados esses calculos, "o tributo pago no exterior, passivel de compensagdo, ndo
podera exceder o valor determinado segundo o disposto em seu inciso |, nem a diferenca positiva
entre 0s valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusdo dos referidos lucros,
rendimentos e ganhos de capital, referidos em seu inciso 1P'.

Analisando a DIPJ/2010, verifica-se que a contribuinte apurou prejuizo fiscal (linha 78 da
Ficha 09A) e, consequentemente, nenhum valor a titulo de imposto de renda / adicional (linhas 01
e 02 da Ficha 12A).

O imposto pago no exterior pode ser utilizado para compensar o IRPJ e a CSLL relativos
aos rendimentos no exterior, no periodo ou em periodos subsequentes, mas jamais ser passivel de
restituicdo / compensagdo com outros tributos.

Diante da sistematica prevista na legislacdo supracitada, 0 imposto pago no exterior que
exceder 0 imposto de renda / adicional, no Brasil, sobre os rendimentos no exterior ndo_pode ser
utilizado para compor o saldo negativo do periodo. No entanto, esse eventual saldo de imposto
pago no exterior podera ser utilizado para compensacdo da CSLL (artigo 15 da IN SRF n°
243/2002) e do IRPJ de periodos posteriores (artigo 14, 8§ 15 e 18, da IN SRF n°® 243/2002).

No caso em tela, a totalidade do imposto pago no exterior (no montante de R$ 74.065,72)
superou o imposto de renda / adicional (igual a zero) e, portanto, ndo pode ser utilizado para
compor o saldo negativo do periodo.”

DISPOSITIVO

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario para, no mérito,
negar-lhe provimento.
E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Rafael Zedral — relator.



